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Of. n° 02202/2019-SG
Pirassununga, 27 de novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor,

Encaminhamos a Vossa Excelência, o Requerimento n° 
815/2019, de autoria do Vereador Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho, 
subscrito por demais edis, que foi apresentado e aprovado em sessão ordinária desta 
Casa de Leis, realizada dia 18 de novembro de 2019, cópia anexa.

estima e consideração.
Ao ensejo, apresentamos os altaneiros votos

do CoutoJefersjd^n Ri
iite

Excelentíssimo Senhor
DAVID SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM
Presidente do Senado Federal 
Senado Federal 
Praça dos Três Poderes 
70.165-900 -  BRASÍLIA -  DF
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REQUERIMENTO 
N° 8 1 5 / 2 0 1 9  

MOCAO DE APOTO

««?» ^ a  'p Si w \
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Sa/e Cás Sessões,

Senhor Presidente, 
Nobres Pares,

Considerando que está em trâmite, no 
Lei n° 2573/2019, que dispõe sobre o direito da pessoa com^a; 
sua correta identificação através de documento oficial denojííioeíâlb C 
Pessoas com Transtorno do Espectro Autista;

0Sp 0

1 ^ 0  I^ era l, o Projeto de 
onKyüo espectro autista a 

;eira de Identificação a

Considerando que o Transtorno de Espectro Autista (TEA), 
conhecido simplesmente como autismo, é um distúrbio neurológico caracterizado pelo 
comprometimento da interação social e da comunicação tanto verbal quanto não verbal, 
apresentando, aquele que o possui, um comportamento restrito e repetitivo;

Considerando que a aprovação deste projeto assegurará as pessoas 
autistas atendimento prioritário em todas as áreas e seguimentos dos serviços públicos e 
privados, em especial na areá de saúde, educação e assistência social;

Considerando que a Carteira de Identificação a Pessoas com _
Transtorno do Espectro Autista será expedida sem qualquer custo para o requerente, fpõr m éio^pç COI 
de solicitação devidamente preenchida e assinada pelo interessado ou por seu representante 
legal, acompanhado de relatório médico, confirmado o diagnostico com a CID,' de seus 
documentos pessoas, bem como dos seus responsáveis legais e cqmprovante de endereçõ,'"^

Considerando que através da carteira, que terá validade de cinco 
anos, será possível mensurar a quantidade de pessoas com o transtorno do espectro autista em 
Pirassununga e região.

Nessas condições, requeiro à Mesa, pelos meios regimentais, seja 
aprovado a presente MOÇÃO DE APOIO  ao Projeto de Lei n° 2573/2019 encaminhando-se o 
presente requerimento ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal David Samuel 
Alcolumbre Tobelem para que se sensibilize pelo alcance social da matéria, inserindo na 
pauta de votação para debate e aprovação pelos demais Senadores .

Requeiro, outrossim, que cópia da presente seja encaminha para 
conhecimento aos profissionais que lutam por esta causa, Senhores Paulo Henrique Chiste 
da Silva, Elias Antônio Costa Medau, Nadine A. Nogueira Capobianco, Helton Hetirique 
Faria, Pâmela Rissatto e Giovanna Azevedo Rocha Salles. /  /

a das Sessões, 18 de novémbro de 2019

LeonardoJjitCncisco Sampaio de Soaza Filho 
Vereador ,

//ô n
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CONf-TRE COM O 0 . ;.G.r-IAL

PirassuPunga/SP /

Renata Aparecida Trinòade 
Analista Legislativo Secretario
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 12/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172392/2019-06

2. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.078550/2019-23

3. PLP n° 247, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.097777/2020-11

4. VET n° 46, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.096083/2020-58

5. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.035054/2020-10

6. PL n° 2573, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175312/2019-66

7. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041562/2020-37

8. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041651/2020-83

9. PL n° 4476, de 2020. Documento SIGAD n° 00200.009354/2020-15

10. PLP n° 72, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041556/2020-80

11. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037873/2020-00

12. MPV n° 899, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.041572/2020-72

13. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037647/2020-11

14. PL n° 311, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.029363/2020-51

15. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

16. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

17. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

18. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030278/2020-35

19. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030266/2020-19

20. PLS n° 232, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.029294/2020-85

21. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051047/2020-65

22. VET n° 10, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055273/2020-15

23. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055267/2020-68

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A2E4BB55003923B3. 
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24. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055189/2020-00

25. PLP n° 39, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055246/2020-42

26. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055192/2020-15

27. PLS n° 242, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.045134/2020-83

28. PL n° 873, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057764/2020-09

29. PL n° 1166, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057691/2020-47

30. PL n° 1064, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.043381/2020-45

31. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.047175/2020-12

32. PL n° 1326, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.050958/2020-75

33. PLP n° 200, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098447/2020-34

34. PLP n° 224, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098447/2020-34

Secretaria-Geral da Mesa, 12 de novembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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